
 

 
DESPACHO 

 

 

- Dando por inteiramente reproduzidas as informações dos serviços do DAG-

DFP/DCPA, e no exercício das competências que me são conferidas pelo artigo 18.º, n.º 

1, al. a) do DL 197/99, de 8/6 conjugado com o artigo 35.º, n.º 1, al. f) do Anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12/9, decido: 

- Adjudicar a Aquisição de serviços, em regime de avença, técnico responsável 

pela exploração de diversas instalações elétricas, pelo preço contratual de Eur. 

6.199,92 (seis mil e cento e noventa e nove euros e noventa e dois cêntimos), 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor, à entidade João Manuel Soares Marques. 

- Designar, como gestor de contrato, Manuel Pinto Ribeiro, Chefe da ETM; 

- Nos termos da alínea a) do nº 1 do artº 95, do CCP, dispensar a redução de 

contrato a escrito. 

- Registe o compromisso. 

 - Notifique o adjudicatário. 

 

 O Presidente da Câmara, 
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